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O PREFEITO DO �IC1PIO CE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte 

,... Lei: 

r 

Artigo 1º -

Artigo 2º -

Artigo 3º -

Fica declarada de utilidade pública o Núcleo Regional do Idoso de 

Assis com sede nesta cidade de Assis Estado de São Paulo,na rua 

Santa Cecília, com seus Esta tudos Sociaj s registrados no rJ.ia L'é; 

de junho de 1 991, no Cartório de Registn de Títulos e Documcn -

tos-Comarca de Assis - Protocolado sob o 11º 10.120/A3 e Registra-

do sob nº 468/A2, em 28 de junho de 1 991. 

Esta Lel entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se eventuais disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 06 de setembro de 1 991. 

Publicado 

Jurídicos, em 06 de setembro 


